
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 08, DE 02 DE JUNHODE 2021. 

 

INSTITUI O MAIO LARANJA, A SER REALIZADO A 

CADA ANO, NO MUNICÍPIO DE SALTO DO JACUÍ-RS, 

NO MÊS DE MAIO, QUANDO SERÃO EFETIVADAS 

AÇÕES RELACIONADAS AO COMBATE AO ABUSO E À 

EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES. 

 

 

Art. 1ºEsta Lei institui o “Maio Laranja”, a ser realizado a cada ano, no Município de Salto 

do Jacuí-RS, no mês de maio, quando serão efetivadas ações relacionadas ao combate ao abuso e 

à exploração sexual de crianças e adolescentes, nos termos do regulamento. 

 

Art. 2º Serão realizadas anualmente, no mês de maio, durante a campanha Maio Laranja, 

atividades para conscientização sobre o combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e 

adolescentes: 

I – iluminação de prédios públicos com luzes de cor laranja;  

II – promoção de palestras, eventos e atividades educativas; 

III – veiculação de campanhas de mídia e disponibilização à população de informações 

em banners, folders e outros materiais ilustrativos e exemplificativos sobre a prevenção e o 

combate ao abuso e violência sexual contra crianças e adolescentes, que contemplem a 

generalidade do tema. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Salto do Jacuí-RS, 02 de junho de 2021. 

 

Cleres Maria Cavalheiro Revelante 

Vereadora - PT 

 

 

 



JUSTIFICATIVA 

 

 Caros Colegas, 

O dia 18 de Maio é Dia Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e 

Adolescentes, instituído pela Lei Federal 9.970, de 2000. A data foi escolhida em alusão ao "Caso 

Araceli", a menina que aos 8 anos foi raptada, drogada e violentada física e sexualmente por vários 

dias, antes de ser morta, ter seu corpo desfigurado por ácido e abandonado em um terreno baldio 

em Vitória no Espírito Santo em um crime que permanece impune.  

Em cerca de 75% dos casos, os agressores são parentes ou pessoas muito próximas e a 

incidência desse crime tem tomado proporções epidêmicas em todo o mundo. 

A oficialização de um dia especial para simbolizar a luta nacional contra a violência sexual 

que vitimiza milhares de crianças e adolescentes representa um importante instrumento de 

sensibilização da sociedade, porque reabrirá anualmente a discussão nacional, transformando o 

assunto em pauta na mídia, facilitando o lançamento de campanhas, estimulando programas de 

formação e prevenção e ajudando a diminuir a impunidade desses crimes. 

O mês deMaio Laranja tem o objetivo de repassar à sociedade informações importantes 

para sensibilizar o público para o problema, pois as crianças sempre foram vítimas de abuso sexual, 

em todas as raças, em todos os tempos. 

A pedofilia é uma prática tolerada durante toda a história da humanidade, que alimenta o 

mercado clandestino da utilização sexual de crianças. Uma das metas internacionais das entidades 

que atuam na defesa dos direitos da criança é erradicar esse comércio lucrativo e criminoso cujos 

consumidores são os indivíduos pedófilos, pessoas com desvios psicológicos e comportamentais que 

necessitam de tratamento especial, mas que constituem sérias ameaça para a integridade física e 

psicológica de crianças e adolescentes. A comunidade internacional trabalha intensamente na 

elaboração de leis que permitam atingir essa meta. 

Com a instituição de um mês de combate à exploração sexual de crianças e adolescentes 

atentarão ainda para a importância do papel da sociedade, atuando na denúncia e responsabilização, 

exigindo o cumprimento da lei e a punição dos abusadores de crianças e dos que as exploram sexual 

e comercialmente.  



A exploração sexual e comercial compreende a utilização do corpo e do sexo de uma criança 

e/ou adolescente com ou sem o seu consentimento. São considerados exploradores os clientes, os 

intermediários e os aliciadores do comércio sexual envolvendo crianças e adolescentes, atividade 

conhecida como "prostituição infanto-juvenil", expressão inadequada já que, como seres em 

desenvolvimento, crianças e adolescentes não podem fazer uma opção consciente pela prostituição, 

prática que, no Brasil, quando exercida por adultos, não constitui crime. 

A criança e o adolescente não fazem uma opção consciente pela prostituição. Ela é seduzida, 

coagida ou induzida a se prostituir. Aquele que usa sexualmente uma criança ou adolescente, mesmo 

com o aparente consentimento da vítima, está cometendo estupro. A produção, comercialização e 

consumo de pornografia infantil também são crimes de exploração sexual, punidos por lei. 

A proposição de não só um dia, mas todo um mês, o “Maio Laranja”', de conscientização e 

combate efetivo à violência sexual contra crianças e adolescentes são de suma importância, pois 

crianças e adolescentes são vítimas, muitas vezes de pessoas próximas nas quais confiam como pais, 

avós, tios, primos, padrastos, vizinhos e professores, o que as deixam muito mais suscetíveis a 

abusos. As marcas da exploração e abuso sexual ficam para sempre marcadas, não apenas nos corpos 

das vítimas, mas também provocam graves abalos no seu desenvolvimento psicológico, social e 

moral. O maior fator para a impunidade dos crimes de violência sexual é o silêncio. Assim, é 

necessária a conscientização das famílias e, em especial, das crianças e dos adolescentes, para que 

sejam alertados para denunciar os comportamentos criminosos e, assim, romper as barreiras 

impostas pela vergonha e pelo medo.  

Ações nas escolas, campanhas, palestras e outros eventos devem ser empreendidos através 

de ações governamentais e de toda a sociedade civil. Posto isso, convicta da pertinência de grande 

alcance de cunho social do projeto em questão, peço aos nobres colegas que se manifestem 

favoravelmente a este Projeto, em defesa da dignidade das crianças e adolescentes brasileiros. 

 

Salto do Jacuí-RS, 02 de junhode 2021. 

 

Cleres Maria Cavalheiro Revelante 

Vereadora - PT 


